LEI N.º 1.995, DE 03/05/99

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 946, de 02/12/85, que "Dispõe sobre o regime jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O parágrafo 1º do art. 126 e o Parágrafo Único do art. 127, ambos da Lei nº 946, de 02 de dezembro de 1985, passam a vigor com a seguinte redação:

"Art. 126 - ..............................................................................................

Parágrafo 1º - excepcionalmente e a exclusivo critério da Administração, desde que requerida pelo funcionário, a licença poderá ser prorrogada.

................................................................................................................

Art. 127 - ...............................................................................................

Parágrafo Único - Poderá o funcionário, a qualquer tempo, reassumir o exercício, desde que a Administração se manifeste de forma favorável, previamente."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político - Administratíva.
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